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Decisãu sobre :! (.Íuurdenaçãn [la Bihliotc ':l

O PRESIDEN'I'I—i DO C(')I.Ii(iIADO [)(] ('ÃMPUS LAGES IFSÇ'. no uso das
alribuiçõcs que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do Regimento Interno do Câmpus .|..ugcs.
aprovado por meio da Resolução 77/30] UCS.

RESO LV E:

Lançar edilal simplificado para escolha de Ctmrdcnadorm) da Biblioteca.
sendo que 0 novo cor;)rdcnadorm) eleito(a) lerá mandato até dezmnhru dc ZIIIT. Conforme
anexo.
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REGULAMENTO DO PROCESSO DE ESCOLHA SlMPLll—TLÉÁDU DIE]
COORDENADOR PARA O CÃMPUS LAGES

Considerando:
- A redistribuição da servidora Marcia Medeiros; de Lima, atuo! coordenador.! da Biblioteca do
câmpus Lages., para a Universidade Federal do Rio de Janeiro;
- Que o próximo período eleiíorill unificado otorrcrã somente no segundo some.—atm dv EIGHT;
- Decisão do Colegiado do Cãmpuh' Lagos em reunião do dia! (18 de olnªíl de 2016:

Estabelece as normas (: cronogmnm do procosoo de escolha do
coordmmdof(n) do Bihliolem do (lãmplm Lagoa do ![-'S(.'.

Art. 1. () proresm do [ªSCUlhd aimolii'icado ocorrerá para d Ionção do roordr-rmção dv IHh'liou-L o:

Art. 2. () processo de escolha u'rã o soguinuª ( rolmgrmoã:
Publicação duslo regulamento: omomo I (&
Inscrição (IUS candidatos;: 11 o mau,!“ I (&
Dívuígação dos; iosrriíos: lju'f'mrltllíá
Período do amei—“colação doa“ comodatog: 1-19 if».—"l]4:3l1|(i
Processo do usçoihã: Hill)—Ult) | G

Apuração: MUDAQD I (&

ÚIlimo dia para l'OÍ'lll'fiUZ lo,-04:20“;
Homologação do resultado: ZUxUAIQZ-ZHG
[iorãminhãmonto do nurmorãmh: para ;] rvíloriã (para! |nuh|irmãm1o HJ Ll ii): .!" -I.ª-1 ,,?IHH

Art. 3. () processo do C.S(Jnlhd será L'oordomdo |“;in opto! (Iv (it'slão dà- lªr-wmª do (Éãomoa I ”um.
(Iompou' no svlor do (ioslão dl- Pom—“rms: delihorzo sohrt' os I'£'("lll'5(lh lou—room»: homoioggãr na“
insicriçõos do tamlidãtos: omiiir ã Iifaln dora vomnlvoz wpwrioiomo' .1—4 (Igor-*, de diwloãção dr-
cudã candidato; doaignor os momhroh dos; “105615 rvrvploma v iliiltt'áltífll'dái [Jrox'idwn'mr' .:
confecção dor; mãloriãiª; Illªt'lPHSdl'itlS (IU pI'HCPHhU do Vomção: L' dolihvmr who: tlllãílltx lvmoa
relacioomiox o vale procesal).

Art. 4. :X inscrição dm; mndídãlofa ser.] realizado omaooIou-olv. no «voo do (irmão do i'm—.uma do
(lãmpuo Lagos. no período do II o DEU—HEIN“. (In.-s II—lhtllhnio (as, thlllmio dou-ndo o ('.:ooidoln
entregar o [ormolãrio provmhido [' (Noivado. roohn'mv modt-lo dom» vdiml (ãnmo |];

Art. 5. Poderão t.“;llldid;llã|'—5tª os sr,—l'vidorosa ol't'livo.» do (.ãmooa. com no mínimo um (um m—
ol'elivo morrido no llfHC L' SUÍH meses do oxvrríçio nn Hihlioleã,

& Iª“ Soolcnlv poderão se rnmlidãlãr mmvotr os; HFH'ÍÍÍUI'EW do (.lindí'd dm ir-rninm—
odloinislrãlivof—a:

& 2ª lima coordenação exige dedicação um lumpo inlugrdl.
% 3º O Câmpus Logos não diapoo do sol'x'idorw mhz—diurnas. ou li'mporãrioa [mm Hllílli] [iªm
demandas»; (lt.? carga] horário dos Horvidorvªi quo .mmonãrão o (“glogodo('om'nlt'i1oç.ºox.

Art. (i. São (ªlt'ilnrvfà os sonºidoroa oít'lívos; do ( ãmpm I.;rsgc'a.
ãlª15ão olvitorors todos os tlocuotoh () os [Muito-odminis—lm!ima om vdorãçim. alrihuimIo—w o gua-xo
de 1/2 ['xnolãdo) para (I nmnii'oSlilção do corpo dou-mv « do .] (lm'lãdvl ouro (“=. mooillwlorão dm
servidores !Lªçoico-admiloairãlivog vm vclurãçfm.

Art. 7. () volo tº i'ãcullãlivo o .'| votação ororo-rã no dia IH'U—l Jou). no muio dv :wumín-h, dm» I %II
515 l8h.



Art. 8. Nu casu (Iv vacância (iesw cargo. il Direção Geral deverei indicar um substituto, devendo
U (Lilliªgiiuln ilii Câmpus humuiugar ;] iniiit'nçãn.

Ari 9. ( um: ()Hil'i'd d inacriçàu do um único caniiiiliun que preencher os requisitos nece'ssárius não
xviii ni LL'Shlii iu IUdIÍZiII u prucusau iiv i mingau sui idu Lunsiclcuidu esculliitlu () candidato inscrito.

Art. 10. (Law n.“.m imiii mniliiiniu inscríin para iihSLllllÍi ;] i'uniçãu (lu ('Iimrilenailnr, a Direção Gerai
iiiiiii'uni ti svrviiinr que irciipauá ii ri'ivriild funçào.

Art. 11. X humulugagdii Liu l'HLUIllÉLiU 501 ii lL'ilIiZdtiil em reunião da ( Olvºiiidl) do Câmpus Lages
iigl'liildilii |1cll'ilti (“il 13.06 3016.
iªciiiigi'uiu iiiiic'u. :X Iiunmlugeiçãu avr.] registriulii Hd aiai da reunião 5Ll|Jr£lCiI£ldíL

Ari. 12. (Ja' ('iiSiUh nmissns ai'ri'm I't'E-EUÍViLIUS pela (Iunrticiiaiiiui'iei (lv (2051510 cie Pijamas.

Art. 13. lista L'Ht'ilihd sv ilpliL'ii para () pvríudil I'L'Siíil'llt' ao mandam Íl'IlL'I'I'UlTlpÍdO e so findará
jiiniiimi'nii' mm na [it'li'lilih' CIHH'IÍCIIUÇÓCS (Iii câmpus. I.;igvs em dezembro do 2Úi7.

Arti-4. iznii' rvguliimcniu entra em vigor na (Iain (lc Sliil ;Jiililicação.

fx
«.migra. UH [Iv dhril (iv Biliii. . . ”nª /

,,! iiiiigui inérciª—ild Rudi“ lgiius

Iªrvgiciiyi! [In ( Ç'uii-u, lado iliji.&|i1piis [ .;iges do il- S(
L/ - —i Tlm-r...»?.""'.v.'ul“?'“cªngu“;



ANI-NU]

FICHA |)li lNS£lIZl£'_ÇÃj“1
CANDIDATO A [UNÇÃO DF. (:()(ÚRDIÉNAÇM') NO CA MPUS I.:Xí '.líS

DO INS'I'I'I'U'I'U PEDI-IRM. DF. SAN I'A ('..f'X'l'MllN.—X

Eu, __ .___.,_,.,.___.M_._,__,- matricula HIAI'I".
. abaixo assinado. wwíchnía) (IU (Jtuulru (lu Pes—“mal Mim Iªvrmdnvnlv [lu

Câmpus Lages dn lnstilulu Federal (Ir: I-Irluraçãu. (liõnrin (* 'lvrnnlngin dv huma [TaurinaIFSC. ocupante (ln cargo l-lviim (k'
_". vvnhu &IU'AV'LI'B (ID?-JU l'irtívm'

minha inscrição, como candidato & cnnrdmmrãu (Ir Bihlinmrn. para (: nun-pam (Iv ('Hl'nihíi
simplificado junlu aos servidores draw cãmpua.
Decânm estar cienlo (10 chimenm (lu Câmpus. Lagoª» v mtu Rvguianwnlu (ln Iªrucvhw de
Escolha.

I,.agcs, ' de abril do 2016.

Assinatura (In candidata


